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SÃo MIGUEI, Do GUAM,Á

PODER ExECUTIvo
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, que

da Prefei-

,€fi

de 2024.

N',

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PUBLICOS VAGOS E DISPONÍVEN

da

lei, para

tem por

tura, a

Íazao

Trindade Sodre
Municipal de

Av. Presidente Vargas, 13o - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP. 68.66o-ooo

\

I - Local amplo

II - Dedicado exclusividade ao aÍnazenamento de materiais;
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